
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

PORTARTA No 082/2017

EMENTA: Remanejar
Servidora.

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República, do Estado e,
sobretudo pela LeiOrgânica local.

CONSTDERANDO; A necessidade da Secretaria de Saúde;

RESOLVE

Art. 10 - Remanejar a Servidora, MARIA ASSUNÇÃO SILVA DE
LIMA Portador do RG n0 2.3'15.596 e do CPF: 371.856.324-04 mat. 00073, da
Escola JoSÉ MARIANO DA CRUZ para Escola SEBASTIÃo ELEONoR para
exercer suas funçôes.

Art. 20 - Fica ao encargo da Secretária definir o horário e local de
trabalho do Servidor Remanejado.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cumpra-se
P.t.R.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério, 08 de
Fevereiro de 2017.

1, â,
Renato Lima de Sales
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Gabinete do Prefeito

CONSTDERÁNDO; A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;

I 1

Z** ú

..--)


